
MEMORIAL DESCRITIVO 
 

O presente memorial descritivo tem como objetivo descrever as especificidades e 
detalhes de execução da cobertura frontal a Unidade Básica de Santa Terezinha do 
Progresso. Este memorial tem função de complementar projeto e orçamento apresentado. 

 

1.0 – Serviços Iniciais 

A placa deverá ser executada em chapa galvanizada, informando o valor investido 
pela municipalidade, órgão financiador, prazo para execução e empresa executora. 

 

2.0 – Infraestrutura 

Será executada a fundação superficial do tipo bloco, para suporte da estrutura de 
cobertura que será instalada na parte frontal da Unidade Básica de Saúde. Deverá ser 
utilizado concreto com resistência mínima à compressão de 20 MPa e armação com ferro 
Ø 6.3 mm de bitola mínima. 

Deverá ser inserido chumbador metálico na superfície do bloco de fundação com o 
objetivo de fixar posteriormente a estrutura que irá sustentar a cobertura. 

 

3.0 – Supraestrutura 

A supraestrutura será composta por dois pilares metálicos tipo tubo quadrado de 
120x120 mm com parede de espessura igual ou superior à 3mm. Estes pilares deverão 
receber proteção contra corrosão do tipo fundo protetor para recebimento de pintura, 
esmalte à base d’água. 

 
4.0 – Cobertura 

Será executada cobertura metálica na parte frontal da Unidade Básica de Saúde. 
Essa estrutura será composta por perfis “U”, com dimensões de 40x70x40x2,00mm, 
soldados e fixados à estrutura existente por meio de parafusos chumbador PBA com porca 
e arruela 3/8”x2.3/4”. 

As telhas para cobertura dessa estrutura, serão em perfil metálico aluzinco na 
espessura 0,5mm, inclusive, fechamento desta estrutura será com as mesmas telhas, na 
altura de 1,00m em todo o seu perímetro. 
 

Obs: Para realização dos pagamentos referentes as obras realizadas, será realizada 
medição, podendo haver distinção no valor final de pagamento. 

 
Santa Terezinha do Progresso, 10 de abril de 2018. 
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